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VOTAÇÃO NOMINAL DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 04 DE OUTUBRO DE 

2022 

PROJETOS: 

MENSAGEM ADITIVA Nº 05/2022, ao Projeto de Lei nº 051/2022. Aprovada por unanimidade. 

PROJETO DE LEI 051/2022, do Poder Executivo, que “Declara a desnecessidade de 02(duas) Vagas 

do cargo público efetivo de visitador, função visitador, do anexo III, quadro de servidores do 

Município, instituído pela Lei Municipal n° 580/2002 e dá outras providências.” Foi pedido vistas ao 

projeto, pelo vereador Ryan Cecchetto, pois o Executivo não apresentou solução ao problema 

aqui levantado, sendo aprovado o pedido de vistas por 06 (seis) votos a favor e 02 (dois) votos 

contra. Votos Contrários: Verª. Ionara Nascimento e Ver. Luis Henrique Nascimento. Votos 

Favoráveis: Verª Nariéle Zamboni, Ver. Ryan Cecchetto, Ver. Adair Cardoso, Ver. Diego 

Nascimento, Ver. Jairo Charão e Ver. Olmiro Brum. Portanto, o projeto não foi à votação, 

motivo vistas aprovada. 

MENSAGEM ADITIVA Nº 06/2022, ao Projeto de Lei nº 052/2022. Aprovado por unanimidade. 

PROJETO DE LEI 052/2022, do Poder Executivo, que “Cria do cargo de provimento efetivo de 

atendente educacional, no quadro de servidores do Município e dá outras providências”. Foi pedido 

vistas ao projeto, pelo vereador Ryan Cecchetto, pois o projeto tem sinergia ao 051/2022 (trata 

mesmo assunto), sendo aprovado o pedido de vistas por 06 (seis) votos a favor e 02 (dois) votos 

contra. Votos Contrários: Verª. Ionara Nascimento e Ver. Luis Henrique Nascimento. Votos 

Favoráveis: Verª Nariéle Zamboni, Ver. Ryan Cecchetto, Ver. Adair Cardoso, Ver. Diego 

Nascimento, Ver. Jairo Charão e Ver. Olmiro Brum. Portanto, o projeto não foi à votação, 

motivo vistas aprovada. 

PROJETO DE LEI 054/2022, do Poder Executivo, “Altera dispositivos da lei Municipal n°891, de 06 de 

dezembro de 2017 e dá outras providências”. Aprovado por 05 (cinco) votos a favor e 03 (três) votos 

contra. Votos Contrários: Verª Nariéle Zamboni, Ver. Ryan Cecchetto e Ver. Olmiro Brum. Votos 

Favoráveis: Verª. Ionara Nascimento e Ver. Luis Henrique Nascimento, Ver. Adair Cardoso, Ver. 

Diego Nascimento e Ver. Jairo Charão. 

PROJETO DE LEI 055/2022, do Poder Executivo, “Institui a gratificação de função para o cargo de 

provimento efetivo de „Agente Municipal‟, função „Agente Fiscal‟, fiscalização sanitária e dá outras 

providências”. Foi pedido vistas ao projeto, pelo vereador Diego Nascimento, pois o mesmo diz ter 

dúvidas quanto a alguns artigos, sendo reprovado o pedido de vistas por 06 (seis) votos contra e 

02 (dois) votos a favor. Votos Contrários: Verª Nariéle Zamboni, Ver. Ryan Cecchetto, Ver. 

Adair Cardoso, Verª. Ionara Nascimento, Ver. Luis Henrique Nascimento e Ver. Jairo Charão. 

Votos Favoráveis: Ver. Diego Nascimento e Ver. Olmiro Brum. Portanto, o projeto irá à votação, 
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motivo vistas reprovada. O projeto de Lei 055/2022 foi aprovado por 06 (seis) votos a favor e 02 

(dois) votos contra. Votos Favoráveis: Verª Nariéle Zamboni, Ver. Ryan Cecchetto, Ver. Adair 

Cardoso, Verª. Ionara Nascimento, Ver. Luis Henrique Nascimento e Ver. Jairo Charão. Votos 

Contrários: Ver. Diego Nascimento e Ver. Olmiro Brum. 

PROJETO DE LEI 056/2022, do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

crédito adicional suplementar no orçamento do exercício de 2022”. Aprovado por unanimidade. 

PROJETO DE LEI 058/2022, do Poder Executivo, que “Autoriza o Município a contratar, em caráter 

temporário e emergencial, 01 (um) fonoaudiólogo e dá outras providências”. Aprovado por 

unanimidade. 

PROJETO DE LEI 059/2022, do Poder Executivo, que “Autoriza o Município a contratar, em caráter 

temporário e emergencial, 01 (um) médico pediatra e dá outras providências”. Aprovado por 

unanimidade. 

MENSAGEM ADITIVA Nº 07/2022, ao Projeto de Lei nº 060/2022. Aprovada por unanimidade. 

PROJETO DE LEI 0602022, do Poder Executivo, que “Cria a gratificação de função para o cargo de 

provimento efetivo de „Operário”e dá outras providências”. O projeto ficou empatado em 04 

(quatro) votos a favor e 04 (quatro) votos contra, sendo desempatado pelo senhor presidente. 

Portanto, o projeto foi aprovado por 05 (cinco) votos a favor e 04 (quatro) votos contra. Votos 

Contrários: Ver. Olmiro Brum, Verª Nariéle Zamboni, Ver. Diego Nascimento e Ver. Ryan 

Cecchetto. Votos Favoráveis: Ver. Luis Henrique Nascimento. Ver. Adair Cardoso, Ver. Jairo 

Charão, Verª Ionara Ferreira e Ver. Tiago Tisott (presidente). 

PROJETO DE LEI 015/2022, do Poder Legislativo, que “Dispõe sobre a criação do Bairro Alvorada 

e dá outras providências”. Foi pedido vistas ao projeto, pela vereadora Ionara Nascimento, pois 

necessita reunião com os moradores, motivo, idéia de outro nome para o bairro, sendo aprovado 

o pedido de vistas por 05 (cinco) votos a favor e 03(três) votos contra. Votos Contrários: Verª 

Nariéle Zamboni, Ver. Ryan Cecchetto e Ver. Diego. Votos Favoráveis: Nascimento Verª. Ionara 

Nascimento, Ver. Luis Henrique Nascimento, Ver. Adair Cardoso, Ver. Jairo Charão e Ver. 

Olmiro Brum. Portanto, o projeto não foi à votação, motivo vistas aprovada. 

MOÇÕES: 

MOÇÃO DE PESAR N°027/2022, dos vereadores aos familiares de Anselmo do Amaral Ávila. 

Aprovada por unanimidade. 
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Tiago Olímpio Tisott 
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